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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DIRLAM) 
Atos do Diretor 

De 30 de agosto de 2021
Processo E-07/002.3555/2014
Josiel Eller
Certificado de Faixa Marginal de Proteção - IN052337
Validade: tempo indeterminado 
Concedido o Certificado de Faixa Marginal de Proteção com a planta em que foi demarcada a Faixa Non 
Aedificandi (FNA) do córrego sem nome, na Travessa Jofre Martins, nº 85, Lote 4, São Pedro da Serra, mu-
nicípio de Nova Friburgo - RJ.

De 30 de agosto de 2021
Processo E-07/002.16264/2013
Valéria Cristina dos Santos Nunes
Certificado de Faixa Marginal de Proteção - IN052336
Validade: tempo indeterminado 
Concedido o Certificado de Faixa Marginal de Proteção com a planta em que foi demarcada a Faixa Marginal 
de Proteção (FMP) do rio Preto, na rua João da Veiga Soares, nº 137, Centro, município de Areal - RJ.

De 30 de agosto de 2021
Processo E-07/002.107479/2018
Francisco Jose Gomes Quaresma Filho
Certificado de Faixa Marginal de Proteção - IN052335
Validade: tempo indeterminado 
Concedido o Certificado de Faixa Marginal de Proteção com a planta em que foi demarcada a Faixa Non 
Aedificandi (FNA) do córrego sem nome, no Condomínio Barlavento, Casa C-05, Mambucaba, município de 
Angra dos Reis - RJ.

Leonardo Daemon d’Oliveira Silva
Diretor
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG) 
Ato do Superintendente

De 27 de agosto de 2021
Processo E-07/201.869/2006
Guilherme Filgueiras Barbosa 
Certidão Ambiental IN052333
Validade: tempo indeterminado
Concedido Certidão Ambiental de regularidade para cais de uso coletivo privado, utilizado para
embarque e desembarque de passageiros, no Green Coast Residence Service e Marina, s/nº, um 5 C/VG e VG 
Bar-Res, Condomínio Saquinho de Itapirapuam, Angra dos Reis, município de Angra dos Reis - RJ.

Joacyr dos Reis Nogueira
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA) 
Ato do Superintendente

De 31 de agosto de 2021
Processo E-07/002.10236/2015
J.A. Figueiredo & Enne Ltda
Indeferimento IN052345
Indeferido o requerimento de Licença Ambiental Simplificada para realizar a atividade de comércio varejista 
de combustíveis líquidos em posto de serviços, na Rua João Tavares Daumas, Centro, município Conceição de 
Macabu - RJ, com base nos autos do processo E-07/002.10236/2015.

De 31 de agosto de 2021
Processo E-07/504.976/2009
Félix e Félix Comércio de Combustíveis Ltda
Indeferimento IN052346
Indeferido o requerimento de Licença Prévia para realizar a atividade de comércio varejista de combustíveis 
líquidos em posto de serviços, na Praça Nossa Senhora da Conceição, 114, Centro, município de Conceição de 
Macabu - RJ, com base nos autos do processo E-07/504.976/2009.

Jorge Ronaldo Paes Leme
Superintendente


